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PLEN. 

Art. 1Q Fica concedido ao Dr. CamIllo Ansarah o titulo 

de "Cidadão Paulistano". 

\Jkr,t. 2 2  - A entrega do referido titulo será 671-5/.ssao Espe 

• dial e previamente convocada pelo Presidente dá 

Edilidade. 

Art. 5Q - As despesas decorrentes da execução da presente 

Resolução correrão à conta de verba própria do or 

çamento. 

Art. hg. - Esta Resolução entrará em vigor na data de 	sua 
• publicação, revogadas as disposiçaes.em contrário. 

3/ 
Sala das Sessaus, )Or de Otitubro de 	1962. 
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PROJETO  DE nESOLLMO_NQ 

D.  

A. Câmara Municipal de S O'Paulo resolve:- 
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